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Departamento dc Licitações e Contratos
Rua Alfredo Bueno, n 1 .235 -- Centro - Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.g10-027

Fone:(19) 3867-9825/9757/9792/9801/ 9707/9780 w&'
wlvw.licitacoes.jaguariuna.sp gov.br

ATA DE REGISTRO
MEDICAMENTOS.

DE PREÇOS N' 208/2022 PARA REGISTRAR PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n' 229/2022
Pregão Eletr6nico n' 057/2022

1.-0BJETO

1 .1 . -- Registro de Preços de Medicamentos, nas quantidades e especificações abaixo mencionados

ITEM

13

DESCRIÇÃO UNDI QTO

CPR l 900

PREÇO
TOTAL

R$6.795,00

MARCA/
FABRICANTE
JARDIANCE/
BOElIRINGER

HYABAK/
UNiÂOQUÍMiCA

COLACT/
UNiÃOQUÍMÍCA

STANGLIT/
LIBBS

PLANTAGOLD/
ARTENATIVA
GENÉRICO/

GEOLAB
GENÉRICO/
RANBAXY

NEOVANGY/
EMS

GENÉRICO/
BIOLAB

EMPAGLIFOSINA IOMG COMP

HIALURONATODÉ
1 0 ML (MARCA: HYABAK)

LACTULOSE 667 MG/ ML FR 1 20 ML

RS 7,550

R$ 61 ,000

RS 6,000

21

26

39

40

41

56

57

62

PR l 70 RS 4.270,00

FR l 300 R$ 1.800,00

PIOGLITAZONA 30MG COMP CPR l 900 R$ 2,100

RS 1,400

RS 1.890,00

RS 4.760,00
PSYLLIUM PLANTAG0 3,5G ENV 5G ENV l 3.400

CPR l 900QUETIAPINA 25 MG COMP
RS 0,400

R$ 0,800

RS 1,190

RS 360,00

TIZANIDINA, CLORIDRAT0 2MG COMP

TRIMETAZIDJN
COMP

CPR l 900

CPR r 27.000

RS 720,00

RS 32. 130,00

ZOLPIDEM 10 MG COMP (MARCA: BIOLAB) CPR r 900 RS 0,300 R$ 270,00

. -- O(s) preço(s) referido(s) acima é(são)
acréscimo, estando incluído no mesmo todas as
os lucros da DETENTORA.

não se admitindo qualquer
indiretos, como também

1 .3 . -- Dá-se à presente Ata de
e Dois Mil Novecentos e de RS 52.995,00 (Cinq uenta

legais.
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2.1. -- Os recursos orçanaentários para pagamento do objeto da contratando oriund- J--'- « . - . -
Preços correrão por conta da seguinte rubricas orçamentária: '"-'-vuv v'-u"ua uçsLÇ Kegistro ae

N' 02.14.01.] 0.301.0069.2507.3.3.90.30.00 - TESOURO PRÓpRiO

3.1. -- O compromisso de fomecimento só estará caracterizado mediante
DETENTOjtA, da Ordem de Fomecimento emitida pela Secretaria de Saúde.

recebimento, pela

3.2. -- A partir do recebimento da Ordem de Fomecimento juntamente com o Empenho orçamentário,
a DETENTOjiA do preço registrado deverá entregar o objeto no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

ÚÚ B H :l:l: l Eâ l XEE:l;;ííü

áiÜEB ÊI BEF::';:,::':damente registrados na Anvisa e
e validade de no mínimo 12 meses

a data do venchnentoRA da Ata ficaiobri de P a cumprir integralmente as Ordens de Fomecimento até

3.6. -- O encerramento,do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
Registro de Preços. pi ir as uraens ae Fomecimento, recebidas até a data de vencimento da Ata de

expensas os itens em -- da Ata de Registro de Preços obriga-se a Substituir e remover, às suas
transporte madequado. vermcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou

4.-- .

sinatura. a Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, ,? contar da data de sua

5.

5.1. - A cada entrega do item registrado, a DETENTORA
e) ao endereço eletrõnico

registro de preços e pela Secretária de Saúde.

tl eletrõnica (NF-

copia para
fiscal da ata de

LUIZ ANTON10 DOS Ait-.do&tH

SANTOS:06809379860 :=:=:ljns !
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5.2. 1 -- A conta bancária fornecida deverá estar no incsmo CNPJ da DETENTORA.

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

Fiscal Eletrânica. o será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota

HH ÊUg'S$1:1:1ÊÊ lll
rovantes de recolhimento mensal
envolvidos no fomecimento do

ó.-:EENALinAnES

te lhl a DEvenêllcia. sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

HHá ?Hall:ÚI l:;l:l: IF:.n::l i ; :
=h=HHI :$«:;:::s:: ;z Zj:: :r: ::
6.1.3. -- Suspensão
Município de de contratar cona o

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Pública

Exma!Eg:«l$$$- :
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6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em nroce"-- -----: . : . ..
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA '''- p-uç'.'DU auininlstrãuvo que

6.3. -- A penalidade de multa poderá scr aplicada cumulativamente cona as demais sanções.

eventu Ascmultos aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.
7.--

7. 1. -- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando:

7. 1. 1. -- A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. -- A DETENTORA não fomlalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justiâcativas;

7. ] .3. - A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de

7.1.4.
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justiHlcadas pela Secretaria de

7.1.5.

7.1.6.

Saúde;

71.7. -- Ficar constatadocqaeãa; DETENTORA perdeu qualquer das condiçõ?, de habilitação e

lnposslbilitada de cul--)rir solicitar por escrito o cancelamento de item)...Jnmprovando encontrar-se
'-l'"'" foHiito ou foigencias da ata de registro de preços, em função de fato superveniente

7.].8.1. -- A solicitação da DETENTORA P
com antecedência mínima de 90 (noventa)
penalidades previstas neste Edital, caso não

;tudo deverá ser formulada

iimstração a aplicação das

60 Dados; 20?2.06 30 09 0Q C

Página 4 dc 8



deJa
«« """«;.=.811Z=

www.licitacoes.j agua ríu na.sp.gov.br

114riúna

ÍIUKH ll U :: :::R.==H: :::::i:

lilid H:ã ÜH f f m
8.-!.QBQ:

iR? BUIK B:l :n k : m::=
-

h:lHR ETiln :m :ul: :

iililã ül;RRij:!:l: feto, bem como para definir
esta Ata de Registro de

segumtes documentos:

a) Pregão Eletrânico n' 057/2022; e
b) Procedimento Licitatório n' 229/2022. ;.''l.==:E:2'ZgEl81

860 Dõdo+: 20z2.06.3009:0c

Página 5 dc 8

7



;:l E:E Hlii ;r :: :: ;=n.: :::::
Jaguariúna,28 dejunho de 2022
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MUNicÍPiÕijilijÃêi71iKn.rNA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

LUIZANTONIO DOS
SANTOS:068093798
60

Ass nado de forma digital por LUlz

SANTOS:06809379860

Dados: 2022.06.30 09:01 :35 -03'00'

l,uiz AMENTOS DIREI.l
RG n' 20.833.739 SSP/SP
CPF/MF n' 068.093.798-60

Testemunhas

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
PrefeiUra do Município de Jagua reúna
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ICíPIODEJAGUARIÚNA
TR]BUIDORA DE M:EDICAMENTOS EIRELI

OBJETO: Registro de Preços de Medicamentos -- Itens: 13, 21, 26, 39, 40, 41, 56, 57 e 62

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

ilEiiUHãa :lin i::m::uutw :: :: :

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

s:=:S=m=====.r=z=s:ue ;Ü :: ::u:':=!;:s:l*...
Jaguariúna,28 dejunho de 2022

NTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura
UIZ ANTON10 DOS A.«ü

SANTOS:068093798óo ::==;i
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Nome: Mana Emiti;'Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Eglê..1IETENTORA:
Nome: Luiz Antonio dos Santos
Cargo: Empresário
CPF/MF n' 068.093 .798-60
E-mail: ê](êltglDçd@1lotmail.com
Telefone: (14) 3733 - 2601

LUIZANTONIO DOS
SANTOS:06809379860Assinatura:

Assinado de forma digital por LUIZ
ANTONIO DOS SANTOS:06809379860
Dados: 2022.06.30 09:02:18 -03'00

TANTE
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pe isco
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura
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